
ONIO R• ERO F LHO 

Prefeito Municipal 

P22[PLECI1rUG-132 	 Dã UMUN22M2 
Estado  do Paraná 

DECRETO IV 042  
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Co 

missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica homologado o Laudo de Avaliação exara 

do por Comissão Especial, instituída consoante Portaria nQ 

117, de 15.09.86, com o fim de proceder a avaliação do 	imó 

vel denominado Lote nQ 28-E-1-A, subdivisão do lote no_ 	28- 

E-1 e este da subdivisão do lote nQ 28-E - Gleba 14, Fiquei 

ra - Núcleo Cruzeiro, neste Município, com área total 	de 

52.667,15m2, concluindo a referida Comissão pelo valor 	de 

Cz$. 1.738.015,95 (hum milhão, setecentos e trinta e 	oito 

mil, quinze cruzados e noventa e cinco centavos) o Lote. 

Art. 2Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO. MUNICIPAL, aos 29 de março de 1988. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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